
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO DO ABC,

Ref.: Pregão 01/2021

HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA, sociedade

empresária limitada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda, sob o nº 29.884.191/0001-83, com endereço na Rua

Cubatão, 945, 11º andar, Vila Mariana - São Paulo - SP, na pessoa de seu

representante legal, com fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 vem, à

presença de Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO

ADMINISTRATIVO interposto pela TELEFÔNICA BRASIL S/A, pelos motivos a

seguir aduzidos.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Telefônica Brasil S/A, visando a

inabilitação da Hostfiber, sob a infundada alegação de não ter cumprido a

apresentação do atestado que comprova a qualificação técnica (item 4.1).

Diz que a Recorrida apresentou atestado comprovando apenas Lan To Lan, que é

um produto diferente do VPN/MPLS e, portanto, insuficiente para atestar a

qualificação técnica.

O recurso não merece acolhimento, senão vejamos:

É certo que os serviços/rede da HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA

operam sobre um backbone IP MPLS, utilizando o protocolo IS-IS (Intermediate

System-to-Intermediate System) como IGP (Internal Gateway Protocol).

Desta forma, resta evidente que foram cumpridos os requisitos técnicos para

atendimento do objeto licitado - Item 4.1 do edital,

4. REQUISITOS DE ARQUITETURA E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS

4.1.Os serviços devem, obrigatoriamente, ser prestados por um

backbone VPN/MPLS e LAN TO LAN que permita e possibilite a

configuração de QoS (Quality of Service) sobre MPLS (Multi Protocol



Label Switching), com capacidade para prover tráfego de dados, voz

e imagem.

LAN to LAN é uma nomenclatura de mercado para o serviço de comunicação entre

localidades remotas, podendo ser ponto a ponto ou ponto multiponto, existindo

diferentes tipos/tecnologias para sua entrega, entre elas o transporte L2 (Layer

2/Camada 2 do modelo OSI) também conhecido como metrolan ou ponto a ponto

metro ethernet fazendo uso ou não de tags de VLAN (IEEE 802.1q) com ou sem

suporte ao Q-inQ (IEEE 802.1ad).

Também é possível com o MPLS que entre outras funções possibilita a criação de

túneis virtuais pseudowire (L2VPN e L3VPN).

Exemplos do uso da nomenclatura Lan-to-Lan/MPLS

NBS Telecom

https://nbstelecom.com.br/mpls-lan-to-lan/

Its Online

https://itsonline.com.br/featured_item/link-lan-to-lan-vpn-mpls/

Conforme destacado na página de serviço LAN to LAN em nosso site

https://www.hostfiber.com.br/lan-to-lan, utilizamos o MPLS para atendimento de

projetos de conexão ponto a ponto (MPLS VPWS) ou ponto multiponto (MPLS

VPLS), criando túneis virtuais (VPN MPLS).

É importante destacar que o MPLS não é um serviço e sim uma tecnologia que pode

ser utilizada para entrega de serviços como LAN-to-LAN/Ponto-a-ponto (L2VPN e

L3VPN), QoS e Engenharia de tráfego.

O Item 3.1, prevê:

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

3.1.O presente Termo de Referência tem o propósito de

estabelecer as diretrizes para futura contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de Telecomunicação e Link

de Dados Dedicados, utilizando tecnologia VPN/MPLS (Multi

https://nbstelecom.com.br/mpls-lan-to-lan/
https://itsonline.com.br/featured_item/link-lan-to-lan-vpn-mpls/
https://www.hostfiber.com.br/lan-to-lan


Protocol Label Switching) e L2L (Lan To Lan). Essas conexões têm

por objetivo principal realizar uma conexão segura entre as

unidades gerenciadas, Fundação do ABC diretamente aos serviços

de CLOUD VIVO, onde está hospedado os servidores do sistema

Protheus (TOTVS).

Exemplo de um circuito LAN-to-LAN configurado com VPN MPLS dentro do backbone

da HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA

Face o exposto, resta evidente que a Recorrida cumpriu com a exigência editalícia.

De outra banda, é de se lembrar que o Egrégio Tribunal de Contas da União tem

entendimento que deve ser exigida apenas a comprovação da aptidão para seu

desempenho, a qual será procedida por atestado(s) que indique(m) semelhança

de objeto. TCU. Processo TC-675.330/96-3. Decisão 277/1997 - 2ª Câmara.

Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo. Brasília, 17 de outubro de 1997.

Diário Oficial da União, Brasília, DF, 04 nov. 1997, p. 25037.

Por compatível, se entende ser assemelhada, não precisa ser idêntica. A

semelhança depende da natureza técnica da contratação.



O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, sobre o tema, afirma categoricamente

que, “´pois que o legislador não permite que a Administração, por excesso de

cautela ou vício burocrático, condicione a CLASSIFICAÇÃO dos licitantes à

apresentação de documentos inúteis e dispendiosos”.

Ainda, SÚMULA n.º 30 do mesmo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, diz:

“Em procedimento licitatório, para aferição da capacidade técnica,

poderão ser exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de

forma genérica, ficando vedado o estabelecimento de apresentação de

prova de experiência anterior em atividade específica, como realização

de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais e outros

itens”.

Destacamos, outrossim, o artigo 30, da Lei de Licitações, que disciplinando a

matéria, prevê:

Artigo 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

[...] § 1º. A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput"

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será

feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências

a: 3 I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.



O renomado professor Fernão Justen de Oliveira, ensina sobre o assunto: “A

experiência anterior que revela a qualificação técnica do licitante não é ter prestado

objeto idêntico ao licitado, mas sim comprovar experiência com

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. Grifamos

Nesta esteira, conclui-se que, independentemente das nomenclaturas, o atestado

apresentado é apto a comprovar a aptidão da Recorrida.

Diante do exposto, inexistem dúvidas quanto ao cumprimento por parte da

HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA a todos os itens contidos no Edital,

em especial à apresentação do atestado de capacitação técnica, requerendo assim

o Não provimento ao Recurso interposto pela Telefônica Brasil S/A.

Termos em que pede e espera deferimento

São Paulo, 27 de dezembro de 2021

HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA






















































